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Errata 1 do Comunicado do Processo Seletivo SEBRAE/GO - 02/2021, publicado em 

12 de junho de 2021. 
 

2. VAGAS 

2.1. As vagas disponíveis apresentam as características e requisitos conforme tabelas a seguir: 

Onde se lê: 
Código: DG 

Cargo: Analista Técnico I  

Área de Atuação: Design Gráfico 

Remuneração: R$ 6.301,45 

Local de trabalho: Goiânia 

Número de Vagas: 01 + Cadastro de reserva 

REQUISITOS EXIGIDOS 

 
Escolaridade 

Formação superior completa em Design Gráfico, Programação Visual, Comunicação 

Visual, Artes Digitais, Design ou Desenho Industrial com diploma fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Conhecimentos 

específicos  

● Pacote Office (Word, Excel e Power Point); 

● Pacote Adobe (Illustrator, InDesign, Photoshop, Premiere ou After Effects); 

● Corel Draw; 

● Criação de layout para publicações, materiais gráficos, apresentações e 

documentos. 

● Conhecer processos gráficos diversos. 

● Será um diferencial noções em edição de vídeo; 

● Será um diferencial o conhecimento em Linguagem HTML. 

Experiência 

profissional 

Experiência comprovada de, no mínimo, 6 meses, atuando como profissional com 

nível superior completo em Design Gráfico. 

Outros Carteira Nacional de Habilitação (Permanente) – Categoria B, obrigatório. 

Principais Atribuições: 

1. Atuar como produtor gráfico no desenvolvimento de peças para campanhas e materiais institucionais 

diversos (impressos e digitais) do SEBRAE/GO;  

2. Criação de materiais para mídias sociais;  

3. Apoiar a área de Comunicação na gestão da marca do SEBRAE, orientando a sua correta aplicação 

em todo o material gráfico veiculado ao público interno ou externo, conforme manual de identidade 

visual da Instituição;  

4. Apoiar a área de Comunicação em projetos estratégicos de comunicação interna e externa;  

5. Apoiar a área de Comunicação na gestão dos contratos de fornecedores licitados (Gráficas e 

Agências de Publicidade) e acompanhar sua atuação;   

6. Prestar consultoria à Instituição em assuntos de sua especialidade, quando solicitado;  

7. E demais atividades correlatas à área.  
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Leia-se:  
Código: DG 

Cargo: Analista Técnico I  

Área de Atuação: Design Gráfico 

Remuneração: R$ 6.301,45 

Local de trabalho: Goiânia 

Número de Vagas: 01 + Cadastro de reserva 

REQUISITOS EXIGIDOS 

 
Escolaridade 

Formação superior completa em Design Gráfico, Programação Visual, 

Comunicação Visual, Artes Digitais, Design, Desenho Industrial, Artes Visuais, 

Educação Artística ou áreas afins, com diploma fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Conhecimentos 

específicos  

● Pacote Office (Word, Excel e Power Point); 

● Pacote Adobe (Illustrator, InDesign, Photoshop, Premiere ou After Effects); 

● Corel Draw; 

● Criação de layout para publicações, materiais gráficos, apresentações e 

documentos. 

● Conhecer processos gráficos diversos. 

● Será um diferencial noções em edição de vídeo. 

● Será um diferencial o conhecimento em Linguagem HTML. 

Experiência 

profissional 

Experiência comprovada de, no mínimo, 6 meses, atuando como profissional 

com nível superior completo em Design Gráfico. 

Outros Carteira Nacional de Habilitação (Permanente) – Categoria B, obrigatório. 

Principais Atribuições: 

8. Atuar como produtor gráfico no desenvolvimento de peças para campanhas e 

materiais institucionais diversos (impressos e digitais) do SEBRAE/GO;  

9. Criação de materiais para mídias sociais;  

10. Apoiar a área de Comunicação na gestão da marca do SEBRAE, orientando a sua correta aplicação 

em todo o material gráfico veiculado ao público interno ou externo, conforme manual de identidade 

visual da Instituição;  

11. Apoiar a área de Comunicação em projetos estratégicos de comunicação interna e externa;  

12. Apoiar a área de Comunicação na gestão dos contratos de fornecedores licitados (Gráficas e 

Agências de Publicidade) e acompanhar sua atuação;   

13. Prestar consultoria à Instituição em assuntos de sua especialidade, quando solicitado;  

14. E demais atividades correlatas à área.  
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Onde se lê: 

5.11.2.3. Para o candidato que atua ou atuou como proprietário ou sócio de empresa/instituição 

privada ou membro de instituição sem fins lucrativos ou aquele candidato que presta 

serviço como autônomo, deverão enviar os seguintes documentos:  

a) Cópia simples do contrato social de empresa em que tenha sido proprietário ou tenha 

tido ou ainda tenha participação societária (com as devidas assinaturas); 

b) OU cópia simples de estatuto/ ato constitutivo/ ato de nomeação ou de eleição dos 

membros de instituição sem fins lucrativos; 

c) OU prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

d) OU certificado de Microempreendedor Individual (MEI), ACRESCIDO de:  

i. Cópia simples do contrato de prestação de serviços constando os dados da 

empresa contratante, dados da empresa contratada e nome do profissional 

(candidato) que prestou o serviço;  

ii. OU Nota Fiscal discriminando o serviço e contendo a identificação do 

profissional (candidato) que prestou o serviço; 

iii. OU Declaração do contratante discriminando o serviço realizado, em papel 

timbrado, CNPJ do contratante, nome do profissional (candidato) que prestou 

o serviço, endereço e assinatura do contratante. 

5.11.2.4. Recibo de pagamento autônomo – RPA discriminando o serviço e contendo a 

identificação do profissional (candidato) que prestou o serviço, ACRESCIDO da 

Declaração do contratante discriminando o serviço realizado, em papel timbrado, CNPJ 

do contratante, nome do profissional (candidato) que prestou o serviço, período em que 

prestou o serviço, endereço e assinatura do contratante. 

 

Leia-se: 

5.11.2.3. Para o candidato que atua ou atuou como proprietário ou sócio de empresa/instituição 

privada ou membro de instituição sem fins lucrativos ou aquele candidato que presta 

serviço como autônomo, deverão enviar os seguintes documentos:  

a) Cópia simples do contrato social de empresa em que tenha sido proprietário ou 

tenha tido ou ainda tenha participação societária (com as devidas assinaturas); 

b) OU cópia simples de estatuto/ ato constitutivo/ ato de nomeação ou de eleição dos 

membros de instituição sem fins lucrativos; 

c) OU prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

d) OU certificado de Microempreendedor Individual (MEI), ACRESCIDO de:  
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i. Cópia simples do contrato de prestação de serviços constando os dados da 

empresa contratante, dados da empresa contratada e nome do profissional 

(candidato) que prestou o serviço;  

ii. OU Nota Fiscal discriminando o serviço e contendo a identificação do 

profissional (candidato) que prestou o serviço; 

iii. OU Declaração do contratante discriminando o serviço realizado, em papel 

timbrado, CNPJ do contratante, nome do profissional (candidato) que prestou 

o serviço, endereço e assinatura do contratante. 

e) Para autônomo: Recibo de pagamento autônomo – RPA discriminando o serviço e 

contendo a identificação do profissional (candidato) que prestou o serviço, 

ACRESCIDO da Declaração do contratante discriminando o serviço realizado, em 

papel timbrado, CNPJ do contratante, nome do profissional (candidato) que prestou 

o serviço, período em que prestou o serviço, endereço e assinatura do contratante. 

 

Goiânia/GO, 16 de junho de 2021 

 


